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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N' 7.405, DE 08 DE SETEMBRO DE 2011.

Altera escolaridade do cargo de visitador do
Programa Primeira Infância Melhor -P/Mo

O VICE-PREFEITO NO EXERClclO DO CARGO DE PREFEITO DO
MUNICIPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

Faço saber que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinteLei:

Art. 1° Fica alterada a escolaridade do cargo de visitador constante do
Anexo I, da Lei Municipal n.' 6.763/08, alterada pela Lei Municipal n.' 7.140/10 que
estabelece a síntese das atribuições,condiçõesde trabalho, recrutamentodo Programa
Primeira InfânciaMelhor - PIM, passandoa viger com a seg!Jinteredação:

"QUALIFICAÇÕES EXIGIDAS:
Instrução - Ensino Médio ou Ensino Superior nas áreas de: Pedagogia,
Biomedícína, Ciências Biológicas, Enfermagem, Educação Física, Psicologia e
Serviço Social ou Pós-Graduação/Especialização nas referidas áreas acrescida de
capacitação específica para desenvolvimento das atividad,es do programa com
duração mínima de 60 horas.

Parágrafo Único. Na falta de pessoal, em número suficiente, com a
qualificaç.ão de ,que trata este artigo, será admitida a formação no ensino
fundamental, acrescida de capacitação específica para. desenvolvimento das
atividades do PIM, com duração mínima de 180 horas." (NR).

Art. 2° Esta Lei entra em vigorna data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei
Municipal n.' 7185/10.

Gàbinete do Prefeito, 08 de setembro de 2011.

Registre-see publique-seno Painel de
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Prefeito em exercício
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